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MINISTÉRIO DA FAZENDA

0Senas de  13 de fevereiro do 19. 89 .	 ACORDÃO N. 103-08.88a

Recurso n, 92.927 - IRPJ - EX: DE 1987
Recorrente MADEIRAS SÃO FRANCISCO LTDA.

Recorrld	 DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BEIJEM - PA

IRPJ - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

Não há cerceamento do direito de defesa
quando a recorrente tem assegurado sua
	  ampla defesa e a impugnação foi devida---

mente apreciada pela autoridade julgado-
ra. Também não caracteriza cerceamento
do direito de defesa eventual excesso de
exação, o qual nem sequer existiu.

IRPJ - NULIDADE DO LANÇAMENTO.

São causa de nulidade os atos e termos ,
despachos e decisões referidos no arti-
go 59 do Decreto n9 70.235/72, na espé-
cie não incidente.

Preliminares que se rejeitam.

IRPJ - MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA ,-. MULTA ESPECIAL.

Verificada pela autoridade fiscal, antes
do encerramento do período-base que o
contribuinte omitiu registro contábil
total ou parcial da receita, ficará su-
jeito a multa em valor igual a metade da
receita omitida, lançada e exigível ain-
da que não tenha terminado o período-ba-
se de incidência do imposto.

A legislação aplica-se inclusive às pes
soas jurídicas que gozem de isenção el
caráter pessoal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por MADEIRAS SAO FRANCISCO LTDA. Di
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ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Con_
selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, rejeitar as preli-

minares de nulidade do auto de infração e de excesso de exação e, no

IC.

mérito, p r.maioria de votos, em negar provimento ao recurso. Venci-

do o Con lheiro Sebastião Rodrigues Cabral, que dava provimento in

tegral.

Sal das Sessóes-DF., 13 de fevereiro de 1989

I	 .„ C...S.2________
O DA SILV . CABRAL	 PRESIDENTE

ti
f

1 Eir • D ASSUNÇÃO	 RELATOR

-
net.'

VISTO EM	 UIZ aãlPIVA	 PROCURADOR
DA FAZENDA

SESSÃO DE: . 1 6M AR 1989	 NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: ANTONIO PASSOS COSTA DE OLIVEIRA, LORGIO RIBEIRO, FRANCISCO

XAVIER DA SILVA GUIMARÃES E BRAZ JANUÁRIO PINTO. Au nte, por moti-

vo justificado, o Conselheiro AYRES DE OLIVEIRA.
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Recorrente: MADEIRAS SIXO FRANCISCO LTDA.

RELATÓRIO 

Trata-se de recurso voluntário C fls. 1051118) à deci-

são de primeira instância do Sr, Delegado da Receita Federal em Belém

-PA (f is. 8J1021 que, referendando os termos da informação fiscal

prestada ao processo (f is. 411961, houve por bem em não acatar as ra-

zões da empresa oferecidas com a impugnação Cfls. 05/89) a auto de in_
fração contra si lavrado. Cfls. 011.

A empresa teria mantido um estoque de 654 m3 de madei-

ra de diversas espécies, desacobertados de documentação fiscal compro

bataria de sua orgiem e queisiçâo regulares, infringindo o art. 38 ,

§ 39 da Lei n9 7450185 e, por isso, exigindo-se-lhe o recolhimento de

multa de 50% sobre o valor comercial da mercadoria, perfazendo um cre

dito tributário total de Cz$ 246.510,00. Isso, no exercício de 1987 ,

ano base de 1g86.

Inconformada com a exigencia fiscal, a ora recorrente

apresentou impugnação (fls. 05/841, arguindo, preliminarmente, a nuli

dade do auto de infração porque 'leo obedeceria às formalidades legais
e regulamentares, eis que, por exemplo, estaria preenchido parcialmen

te a mão, de forma ilegível e incompreensível; não traria a assinatu-

ra dos participantes da ação fiscal, além de conter rasuras na deter-

minação da base de cálculo da multa exigida. .

Quanto ao !perito, inicialmente, contestou a quantidade

de madeira que se encontrava no pátio da empresa, alegada pelo fisco.

ApOs, sustentou estar isenta, pela SUDAM, do recolhimento do' Imposto

de Renda e adicionais restituiveis desde 31.05.84, conforme Declara -

ção DC.77DAJ n9 071184. Alegou, também, que a partir do momento em que

a Fazenda Estadual emitiu a Nota Fiscal do Produtor n9 055343, para

cobertura das notas fiscais serie "E", deixou de existir a infração ,

ainda mais que não se lavrara qualquer Termos de Constatação, retifi-

cando o auto de infração. Se efetivamente houvesse a infração, a Fa -

zenda Estadual teria lavrado um auto de infração e não emitido uma no

.1 

ra fiscal de regularização do contribuinte perante o fisco estadua .



VIÇO PÚBLICO FEDERAL	 Processo n9 10280/010.948/87-80 	 2.
rdao n9 103-08.888

clareceu, ainda, que existiria um "acordo de cavalheiros" entre as

Itoridades fiscais do esta e os industriais madeireiros estabeleci-

tos em paragominas, segundo o qual lhes seria facultado recolher o

ICM devido do mês ata o dia 10 do Ipês subsequente.

Por fim, concluiu que o auto de infração resultaria

de um ato de violência e arbitrariedade, caracterizandi -se excesso

de exação, previsto no art. 316, § 19 do Cõdigo Penal.

informação fiscal de fls. 91196 foi pela Manutenção

integral do auto de infração, no que lhe seguiu a decisão monocráti-

ca, cuja ementa oonsigna,-Verbis (fls. 96/102):

"7.15.00.00 - ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
7.15.0.1.00 - FISCALIZAÇAO DE TRIBUTOS
7,15,a141 ..., Nows GERAIS
7.15.01.05 - EXAME DE MERCADORIAS, LIVROS, DOCUMENTOS,

pAptrs, ETC.
0.40.25.00 - IMPUGNAÇÃO DA EXIGÊNCIA

Verificada pela autoridade fiscal, antes do en -
cerramento do perlodo -base, que o contribuinte omitiu
registro contábil total ou parcial da receita, ficara
sujeito a multa em valor igual a metade da receita o-
mitida, lançada e esigivel ainda que não tenha termi-
nado o periodo•base de incidência do imposto.

A legislação aplica-se às pessoas naturais ou ju
rtdicas, contribuintes ou não, inclusive as que gozem
de imunidade tributária ou de isenção de caráter pes-
soal.

Ação fiscal procedente."

Não ge satisfazendo com a sulução, a contribuinte in

terpôs recurso_Cfls. 10.5/118L, vasado nos seguintes termos:

"ar_ ..,- O julgamento de la. instância é contrário à r
lidade dos fatos arguidos e provados que na impugr
ção, quer neste recurso, sendo inconsistente, por
apoiar em meras sueosições, não cabendo ser a emp
punida por presunçao de irregularidade que poder!
meter;

EL - Manifesta-se claro o cerceamento de defesa

el

dida em que o Auto de Infração foi elaborado se
servancia das determinações legais, verificande
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excesso de exação pela violência com que realizou
fiscalização, praticada ao completo arrepio da Le

cl - O acúmulo de estoque de madeira para emissão
Nota Fiscal Única no fim do mês é praxe administra,
que se transformou em norma tributária complemental
forma do artigo 100 do CTN não podendo ser modific.
abruptamente e ensejando interpreta .ção favorável
contribuinte nos termos do art. 112 do CTN."

Este, o relatOrio.

-VOTO

Conselheiro D1CLEF DE ASSUNÇÃO, Relator:

O recurso é tempestivo (fls. 1051118), devendo, por -

tanto, ser conhecido,

blã alguns aspectos preliminares a serem considerados.

A contribuinte, tanto em sua impugnação, quanto em seu

recurso arguiu nulidade do auto de infração, eis que não . obedeceria

âs formalidadei do art. 10 do Decreto n9 70.235/72 porque preenchido

parcialmente a não e sem constar a ssinatura dos fiscais autuantes.

Data' venta, não gerece prosperar tal alegação.

O art. IQ do Decreto n9 70,235172 estabelece os requi-

sitos do auto de infração,'verbis:

"Art. 10. O auto de infração será lavrado por ser-
vidor competente, no lecal da verificação da falta, e
conterá obrigatoriamente;

1 - a qualificação do autuado;
Ir - o local, a data e a hora da lavratura;
III te a descrição do fato;
Pd -e, a disposição legal infringida e a penalida -

de aplicavel;
V - a determinação da exigência e a intimação pa-

vi

ra cumpri-la ou pugna-la no prazo de 	 . 30
Ctrintar. dias;
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V/ - a assinatura do autuante e a indicação 	 dc
seu cargo ou função e o número de matricular

" Comparando essas exigências com o conteúdo do auto de

infração, verifica-se o seu enquadramento perfeito. Além, da leitura

daquele dispositivo, depreende-se que, em momento algum, o texto le -

gal exige que o conteúdo do auto de infração, assim como seus compo -

nentes, sejam datilografados, Exige, sim, que sejam claros, inteligí-

veis e sugicientes para fundamentar o auto de infração.

O caso concreto se adapta nessas circunstâncias, pois

demonstra, expressamente, e de uma forma esquemática, como se »Obteve

o total a ser tributado.

Do mesmo modo, não recebe guarida tambem a alegação de

excesso de exação, figura penal, prevista no art. 316 do COdigo Penal

Brasileiro. Aqui, quando se trata de questões fiscais, o excesso de

exação se caracteriza pela tributação em excesso, extrapolando-se os

valores- reais, ou pelo aumento exorbitante da base de cálculo, ou pe-

la aplicação de uma alíquota superior.

,

Não cabe a análise sob os aspectos e conseqüências pe

nets. O máximo que se competiria a nível administrativo-fiscal seria

representar, administrativamente, contra o fiscal responsável. .Nada

mais.

Sob essa St/ta, observa-se que a fiscalização agiu den

tro dos parâmetros legais, valendo-se de demonstrativos para a obten-

ção da base de cálculo a ser tributada e do percentual de multa pre -

visto em lei. Portanto, não há que se falar em excesso de exação por

parte dos Srs. Agentes Fiscais.

Quanto ao mérito, vale, prefacialmente, ressaltar que

o fato de a recorrente estar isenta do Imposto de Renda e Adicionais

não Restituíveis, por-uma período de 10 anos, contado a partir do e -

xercícto de 1984, não a dispensa do cumprimento das obrigações acessõ

1

 rias, nos termos do parágrafo único do art. 175 do CTN, verbis:

--	 ;$

ii '
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"Art. 175. Excluem o crédito tributário:
I - a isenção;
II - a anistia.

Parágrafo único. A exclusão do credito tributário h

dispensa o cumprimento das obrigações acessórias, dr
pendentes da obrigação principal cujo credito seja e
cluído, ou dela conseqüente."

Portanto, a isenção não exime a contribuinte de mante

sua escrituração em ordem, de acordo com as leis fiscais e comerciais

eis que se trata de uma obrigação acessória.

Alem do mais, o chamado "acordo de cavalheiros" firma-

do entre a recorrente e a Fazenda Estadual não representa uma conven-
ção particular, como quer a contribuinte, a qual se aplicaria o art.

123 do CTN, uma vez que uma das partes é o Estado, caracterizando-se,

sim, uma convenção, se existente e válida, pública e, por isso, ina -

plicável o citado artigo.

Quanto à abrangência do art. 100 0 III do CTN ao "acor-

do de cavalheiros", cumpre observar, em primeiro lugar, que como se

trata de uma norma complementar, não podem tais práticas administrati

vas contrariar o texto legal. Em segundo lugar, se se admitisse a pos

sibilidade dessa prática reiterada específica da Fazenda do Estado do

Pará para elidir a tributação a nível federal, estar-se-ia ferindo vã

rios princípios de ordem constitucional, inclusive o da isonomia, cozi

siderando-se resultados diversos para situações iguais, o que é inad-

missível em Direito Tributário.

Em relação a aplicabilidade do art. 7, § 39 do Decreto
-Lei n9 1598/77, com redação dada pelo art. 38 da Lei n9 7450/85, já

tive a oprtunidade de, como Relator, manifestar-me no recurso n9 ....

91321187,—sltrEds;

"A regra inyocada para justificar (fundamentar) a
cobrança, está inserta no capitulo II, do DL. 1.598/77,
que trata, especificamente do "LUCRO REAL". O caput do
art. 79 Csepo I - Determinação com base em escritura-

i
Sl, e paragrafos que interessam ao caso, inclusive
com a redação atualizada, estabelecem, verbis:

fil
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"Art. 79 - O lucro real será determinado com base
NA ESCRITURAÇÃO que o contribuinte deve manter, com
observância das leis comerciais e fiscais.

§ 19 - A falsificação, material ou ideológica, DA
ESCRITURAÇÃO e seus comprovantes,

§ 39 - Verificado pela autoridade fiscal, antes
do encerramente do perlodo-base, que o contribuin
te omitiu registro CONTÃBIL total ou parcial d-e-
receita, ... ficará sujeito a multa em valor i-
7gEW=Metade da receita omitida ..."
Credaçao dada pelo art. 38, da Lei n9 7.450/86).
(destaques e sublinhação não constantes do origi-
nal).

A parte sublinhada e destacada dos dispositivos
supra mencionados base da autuação não deixa dúvida ,

'data venta da decisão recorrida, que tal espécie de
multa foi- legalmente destinada para ser aplicada para
as empresas que optarem pela apuração do imposto com
base no-lucro real, posto que é somente essa espécie
que pressupõe a necessidade de existência de uma escri
turaçao regular, de acordo com as leis comerciais 	 "e-

•	 ftscats, que, aliás, lhe servirá de base.

Por isso, tratam-se de regras insertas expressa -
mente no capitulo próprio do lucro real, na seção espe
cifica da sua determinação com base na escrituração de
Acordo com as leis comerciais e fiscais, consagrando,
no seu interior, vinculações categóricas tipo: falsifi
cação da-esorituraçâo (part. 19); fiscalização da es =

\crteuraCio tpart: 29, redação anterior, do DL. 1.598/
J7754 omissao do registro contábil (part. 39, redação
da Lei n9 7.450185J.

Essa a tônica legislativa, de um-lado, girando em
torno do conceito de escrituração. De outro, não é pos
sível deixar de considerar a circunstância de tratar -
,-ee de-conteúdo normativo que "impõe multa", isto é,pe
naliza,(am sentido amplo), e que, por isso, naturalmen
tep eisempre deverá ser interpretado de forma restritiva
e nao abrangente, consoante é da doutrina universal.
_C.os grifos são do originall. (Ao. 103-07.990, de 	
(17,127.87)."

Porem, a hipótese sob julgamento , e completamente di -
versa, Aqut á caso de isenção condicionada. Não preenchida a condição,

resolve-e a isenção, que, a partir de então considera-se como não o-

perante.
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Situação absolutamente semelhante foi recentemente a-

preciada por essa Câmara, através do Ac. 103-08.832, de 13.12.88, sen

do relator o ilustre Conselheiro RICHARD ULRICH KREUTZER, que peço ve

rija para transcrever:

"3.2 Do exame do texto legal supra transcrito tem-se
que desde logo deve ser descartada como causa de nuli-
dade a falta de assinatura dos policiais federais e
dos fiscais do Estado, pois o Auto de Infração foi la-
vrado por auditor fiscal de tributos federais, o que
ea suficiente para a validade do referido Auto.

3.3 No que tange ao argumento de que o Auto de Infra-
ção foi parcialmente preenchido a mão, tal fato não é

• causa de nulidade. Argumento que não pode prosperar e
o de que o Auto de Infração foi preenchido de forma i-
legtvel; examinando os texto manuscritos neles não se
percebe a alegada ilegibilidade. No que concerne à ra-
sura no valor da base de cãlculo no verso do Auto de
Infra*, o que existe e uma sobreposição de algaris -
mos, no recomendável, nas aceitável nas circunstânci-
as em que o instrumento foi lavrado. O valor correto é
perfeitamente legível numa primeira leitura. Admitindo,
a titulo de argumentação, que possa existir dúvida
quanto ao seu valor, basta que se multiplique o valor
da multa por dois; mais, o valor da base de cálculo
consta do anverso do Auto de Infração tanto em algaris
nos como por extenso. Não há, assim, qualquer aspecto
de nulidade do Auto de Infração.

3,4 A base de calculo está perfeitamente descrita na
peça basica. No que tange ao enquadramento legal des -
crtto como: "Axt, 38, § 39 da Lei 7450185", esta forma
sucinta não prejudicou a recorrente, pois ela sempre
soube de que penalidade se tratava e nenhuma dificulda
dada teve em se defender. Não é por demais ressaltar
que no recurso, a fls. 116, diz a recorrente: "3. Dis-
poe o § 39 do art. 79 do Decreto-lei n9 15.988/77, com
a redagão dada pelo art. 38 da Lei n9 7.450/85:". A
APcsiçao de Decreto-lei n9 15.988/77 ao invés de Decr.-
to-lel n9 1,598177 obviamente que constitui erro de d.
ttlografia, o que fica evidente nas 5a., 6a. e 7a. li
ribas de fls. 117,

3,5 Rejeito a preliminar de nulidade do lançamento.

4,	 Mérito,

4,1 A recorrente possula 3,220,5 n3 de madeira
seu pétto de estocagem desacohertados de documento t
cal que comprovasse sua origem e aquisição regular.9
teu-se, portanto, de mercadorias adquiridas com reei

I/

	 de caixa não registrados na contabilidade. No c
de omissão de custos, a presunção que se firma é a

-6
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que o numerário neles aplicado tem origem em recursos
extra-contábeis representados por anterior omissão de
receitas. Como toda presunção, ela pode ser elidida pe
la prova de que os custos omitidos foram suportados pe
los recursos da própria pessoa jurídica, objetos de re
gistro contábil. Peita essa prova, inexistiria a °mis=
são de receitas. Esta prova logicamente, é ônus da pes
soa jurídica; no caso dos presentes autos ela não :fot
produzida e a recorrente nem sequer ensaiou o menor es
forço em tentar produzir esta prova. Queda-se ante me-
ras alegações de que não praticou qualquer ato _lesivo
aos cofres públicos.

4.2 A recorrente pretende fazer crer que seu procedi-
mento constituiria rotina administrativo-tributária sem
pre aceita pelo Fisco, não havendo qualquer ato de o -
posição à mesma. Se isto fosse verdade, como se !_pode
explicar a participação do Fisco Estadual na fiscaliza
ção conjunta? O fato de a fiscalização estadual ter a-
penas exigido o recolhimento do Imposto sobre circula-
ção de Mercadorias - ICM, sem os devidos acréscimos le
gais„ constitui matéria estranha ao presente recurso
não sendo objeto de julgamento. A verdade inconteste é
que a recorrente não logrou provar que inexistiu omis-
são de receita. Por oportuno, no presente julgamento
deye se ter em yista que a nota fiscal do produtor, de
fls. 2, somente foi emitida após o inicio da fiscaliza
ção e por decorrência da mesma.

4,3 As alegadas condições da economia amazônica não
justificam o descumprimento da legislação tributária
no sentido de adquirir mercadorias sem os respectivos
registros contábeis.

4,4 A recorrente alegou no recurso que, por força da
isenção concedida, não se enquadraria como pessoa juri
dica sujeita à tributação com base no lucro real. Es -
quece-Se, no entanto, que o beneficio da isenção do im
posto de renda é calculado sobre o lucro da exploração,
o qual é calculado a partir do lucro liquido do exerci
cio, lucro este que também constitui o valor básico pW
ra a apuração do lucro real, conforme estabelecido .:_no
artigo 154 do Regulamento do Imposto de Renda aprovado

-	 pelo Decreto n9 85.450, de 04.12.80 - RIR/80.

4.4,]. Outro aspecto a considerar é que no lucro da ex
ploração, base de cálculo do beneficio da isenção di
imposto de renda, só estão contidos os valores resul
tentes das atividades incentivadas que tenham sido de
vidamente registrados oontabilmente. Nestas condiçõe
os valores correspondentes às receitas omitidas W'
estão, contidos no lucro da exploração, não cabendo qu
quer parcela da incentivo.

Cli- 

4.5 Objeto específico deste recurso e a penalidade
posto com base no § 39 do artigo 79 do Decreto-lei

...--:
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1598/77, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 38
da Lei n9 7.450, de 23.12.85. Determina o referido dis
positivo:

Art. 79 - 	

§ 39 - Verificado pela autoridade fiscal, antes
do encerramento do período-base, que o contribuinte o-
mitiu registro contãbil total ou parcial de receita
ou registrou custos ou despesas cuja realização	 não
possa comprovar, ou que tenha praticado qualquer ato
tendente a reduzir o imposto do exercício financeiro
correspondente, inclusive na hieOtese do § 19, .ficarã
sujeito a multa em valor igual a metade da receita omi
tida ou da dedução indevida, lançada e exigível ainda
que não tenha terminado o período-base de incidência
do imposto."

4.5.1 Conforme já visto neste voto, as parcelas não con
tidas no lucro da exploração estão sujeitas sá tributa-

_ ção com base no lucro real. Estando as receitas omiti-
das sujeitas à tributação, por igual razão estão elas
sujeitas a penalidade de que trata o § 39 do artigo 79
do DL 1W 1598/77. Por outro lado tem-se que a recorren
te nenhum dispositivo legal aponta que a exclua da pe-
nAlidade retro referida.

4.6 Neste voto já foi ressaltado que a recorrente emi
tiu a nota fiscal do produtor somente após o início da
fiscalização e por decorrência da mesma. Tendo a ação
fiscal iniciado antes da emissão da referida nota fis-
cal do produtor não hã que se falr em eventual regula-
rização da situação da recorrente perante o Fisco Fede
ral, APós o início da ação fiscal as irregularidades ri
puradas estão sujeitas a penalidades previstas na te =
gislaçâo tributária, ainda que emitido o documentário
fiscal.

4.6.1A emissão da nota fiscal do produtor após o inl -
cio da ação fiscal fica mais evidente em face dos dize
res contantes no verso da referida nota, a fls. 2, li-
das em plenário."

Ante ao exposto rejeito as preliminares de nulidade do

auto de infração e de excesso de exação, para, no mérito, negar provi

mento ao recurso.

Bras 'ia - DF., . 1 , 13 de fevereiro de 1989.
14

91D	 DE	 NÇ'0	 viELATOR

f.„.. e,
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